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do Sul.” leia-se “Universidade de Caxias do Sul, estabelecida à rua
Francisco Getúlio Vargas nº 1130, na cidade de Caxias do Sul, Estado
do Rio Grande do Sul.”

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PIAUÍ

<!ID406563-0> ATO Nº 1.510, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2004

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais e, considerando o Processo nº
10998/04-60, resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo de Professor
Substituto, em regime de Tempo Parcial, com 20 (vinte) horas se-
manais - TP-20, na área de Matemática, do Departamento de Ma-
temática, do Centro de Ciências da Natureza, habilitando e clas-
sificando para contratação: LUIZ CARLOS ALVES DE SOUSA.

LUIZ DE SOUSA SANTOS JÚNIOR

<!ID406564-0> ATO Nº 1.515, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2004

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais e, considerando o Processo nº
10177/04-23, resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo de Professor
Substituto, em regime de Tempo Parcial, com 20 (vinte) horas se-
manais - TP-20, na área de Administração, do Departamento de
Ciências Contábeis e Administrativas, do Centro de Ciências Hu-
manas e Letras, habilitando os candidatos: GEORGE AMÁVEL RIO
LIMA ALVES, REINALDO DE ARAÚJO LOPES, LOUISE TA-
TIANA MENDES RODRIGUES e FRANCISCO JOSÉ SANTOS
CHAVES, primeiro, segundo, terceiro e quarto colocados, respec-
tivamente, e classificando para contratação o primeiro habilitado.

LUIZ DE SOUSA SANTOS JÚNIOR

<!ID406565-0> ATOS DE 25 DE NOVEMBRO DE 2004

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PIAUÍ, no exercício da Reitoria, usando de suas atribuições legais,
resolve:

Nº 1.516 - Homologar o resultado do Processo Seletivo de Professor
Substituto, em regime de Tempo Parcial, com 20 (vinte) horas se-
manais - TP-20, na área de Prática de Ensino de Ciências Sociais, do
Departamento de Métodos e Técnicas de Ensino, do Centro de Ciên-
cias da Educação, habilitando e classificando para contratação a can-
didata: MARIA DO SOCORRO CABRAL LEÃO. (Processo nº
10650/04-08).

Nº 1.517 - Homologar o resultado do Processo Seletivo de Professor
Substituto, em regime de Tempo Parcial, com 20 (vinte) horas se-
manais - TP-20, na área de Prática de Ensino de Letras, do De-
partamento de Métodos e Técnicas de Ensino, do Centro de Ciências
da Educação, habilitando as candidatas: SORAYA DE MELO BAR-
BOSA SOUSA, LEONILDES PESSOA FACUNDES e ADRIANA
PAULA RODRIGUES SILVA, primeira, segunda e terceira coloca-
das, respectivamente, e classificando para contratação a primeira ha-
bilitada. (Processo nº 10666/04-30).

Nº 1.521 - Retificar o Ato da Reitoria nº 1244/03, publicado no DOU
de 10.12.2003, Seção 1, página 14, referente à homologação de Pro-
cesso Seletivo de Professor Substituto, do Campus Universitário de
Picos, onde se lê: Professor Substituto de 1º e 2º Graus - MMC-1,
leia-se: Professor Susbtituto.

ANTONIO SILVA DO NASCIMENTO

I - tarifa de repasse de potência proveniente de Itaipu Bi-
nacional;

II - tarifa de transporte de energia elétrica proveniente de
Itaipu Binacional;

III - quota de recolhimento à Conta de Consumo de Com-
bustíveis - CCC;

IV - quota de recolhimento à Conta de Desenvolvimento
Energético - CDE;

V - tarifa de uso das instalações de transmissão integrantes
da rede básica;

VI - compensação financeira pela utilização dos recursos
hídricos;

VII - encargos de serviços de sistema - ESS;
VIII - quotas de energia e custeio do Programa de Incentivo

às Fontes Alternativas de Energia Elétrica - Proinfa; e
IX - custos de aquisição de energia elétrica.
§ 1º Somente as variações dos custos de aquisição de energia

não consideradas na revisão ou reajuste tarifário do ano anterior serão
registradas na CVA a título do item IX do caput deste artigo.

§ 2º As variações dos custos de aquisição de energia elétrica
relativas aos contratos firmados até 16 de março de 2004 somente
serão consideradas a partir da publicação desta Portaria.

§ 3º As variações de que trata o inciso IX serão calculadas
em função das modificações de preços efetivamente praticadas na
aquisição de energia elétrica, incluídas as decorrentes dos §§ 3º e 4º
do art. 28 do Decreto nº 5.163, de 30 de julho de 2004.

§ 4º A aplicação do disposto no inciso IX fica condicionada
à celebração de aditivo aos Contratos de Concessão de Distribuição
de Energia Elétrica." (NR)

Art. 2º O art. 7º da Portaria Interministerial nº 25, de 24 de
janeiro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 7º Os itens de custo da "Parcela A", relacionados a
seguir, previstos nos contratos de concessão de distribuição de energia
elétrica, terão a data de alteração de seus valores concatenada com a
data de revisão ou reajuste tarifário da concessionária de distribuição
de energia elétrica:

I - energia comprada estabelecida nos contratos iniciais;
II - quota de Reserva Global de Reversão - RGR;
III - taxa de Fiscalização de Serviços de Energia Elétrica;
IV - encargos de conexão, inclusive aqueles decorrentes da

entrada em operação de novos ativos de conexão; e
V - encargo de uso dos sistemas de distribuição." (NR)
Art. 3º A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL

estabelecerá as normas complementares ao disposto nesta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ANTONIO PALOCCI FILHO
Ministro de Estado da Fazenda

DILMA VANA ROUSSEFF
Ministra de Estado de Minas e Energia

<!ID407730-0> PORTARIA No- 362, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2004

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas
atribuições, e tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 12 do
Decreto no 4.992, de 18 de fevereiro de 2004, alterado pelos Decretos
no 5.027, de 31 de março de 2004, no 5.094, de 1º de junho de 2004,
e no 5.178, de 13 de agosto de 2004, resolve:

Art. 1o Remanejar os limites de que tratam os Anexos IV e
VI do Decreto no 5.027, de 31 de março de 2004, na forma dos
Anexos I e II desta Portaria.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTONIO PALOCCI FILHO

ANEXO I

REDUÇÃO AOS LIMITES DE PAGAMENTO RELATIVOS A
DOTAÇÕES CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA

2004 E AOS RESTOS A PAGAR DE 2003.
(ANEXO IV DO DECRETO Nº 5.027, DE 31 DE MARÇO DE 2004.)

REDUÇÃO
R$ MIL

ÓRGÃOS E/OU UNID. ORÇAMENTÁRIAS ATÉ NOV ATÉ DEZ

55000 - MIN. DO DESENV. SOCIAL E
COMB. À FOME

153.000 153.000

Fontes: 100, 111, 112, 113, 115, 116, 118, 120, 124, 125, 127, 129,
130, 131, 132, 133, 134, 135, 138, 139, 140, 141, 142, 147, 148, 149,
151, 153, 155, 157, 158, 162, 164, 166, 168, 172, 174, 175, 176, 180,
185, 246, 247, 249, 280, 293 e suas correspondentes, resultantes da
incorporação de saldos de exercícios anteriores.

ANEXO II

ACRÉSCIMO AOS LIMITES DE PAGAMENTO RELATIVOS A
DOTAÇÕES CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA

2004 E AOS RESTOS A PAGAR DE 2003.
(ANEXO VI DO DECRETO Nº 5.027, DE 31 DE MARÇO DE 2004.)

ACRÉSCIMO
R$ MIL

ÓRGÃOS E/OU UNID. ORÇAMENTÁRIAS ATÉ NOV ATÉ DEZ

55000 - MIN. DO DESENV. SOCIAL E
COMB. À FOME

153.000 153.000

Fontes: 145, 179 e suas correspondentes, resultantes da incorporação
de saldos de exercícios anteriores.

<!ID407731-0> PORTARIA No- 363, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2004

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas
atribuições, e tendo em vista o disposto no inciso II do art. 12 do
Decreto no 4.992, de 18 de fevereiro de 2004, alterado pelos Decretos
no 5.027, de 31 de março de 2004, no 5.094, de 1o de junho de 2004,
e no 5.178, de 13 de agosto de 2004, resolve:

Art. 1o Ampliar os limites de que trata o Anexo IV do
Decreto no 5.027, de 31 de março de 2004, na forma do Anexo I desta
Portaria.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTONIO PALOCCI FILHO

ANEXO I

ACRÉSCIMO AOS LIMITES DE PAGAMENTO RELATIVOS A
DOTAÇÕES CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA

2004 E AOS RESTOS A PAGAR DE 2003.
(ANEXO IV DO DECRETO Nº 5.027, DE 31 DE MARÇO DE 2004.)

ACRÉSCIMO
R$ MIL

ÓRGÃOS E/OU UNID. ORÇAMENTÁRIAS ATÉ NOV ATÉ DEZ

28000 - MIN. DO DESENV. IND. E COM.
EXTERIOR

8.000 8.000

Fontes: Fontes: 100, 111, 112, 113, 115, 116, 118, 120, 124, 125, 127,
129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 138, 139, 140, 141, 142, 147, 148,
149, 151, 153, 155, 157, 158, 162, 164, 166, 168, 172, 174, 175, 176,
180, 185, 246, 247, 249, 280, 293 e suas correspondentes, resultantes
da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

<!ID407732-0> PORTARIA No- 364, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2004

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas
atribuições, e tendo em vista o disposto no § 1o do art. 12 do Decreto
no 4.992, de 18 de fevereiro de 2004, alterado pelos Decretos no

5.027, de 31 de março de 2004, no 5.094, de 1o de junho de 2004, e
no 5.178, de 13 de agosto de 2004, resolve:

Art. 1o Alterar os limites de que trata o Anexo IV do Decreto
no 5.027, de 31 de março de 2004, na forma do Anexo I desta
Portaria.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTONIO PALOCCI FILHO

ANEXO I

ACRÉSCIMO AOS LIMITES DE PAGAMENTO RELATIVOS A
DOTAÇÕES CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA

2004 E AOS RESTOS A PAGAR DE 2003.
(ANEXO IV DO DECRETO Nº 5.027, DE 31 DE MARÇO DE 2004.)

ACRÉSCIMO
R$ MIL

ÓRGÃOS E/OU UNID. ORÇAMENTÁRIAS ATÉ NOV ATÉ DEZ

49000 - MIN. DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO

21.790 0

Fontes: 100, 111, 112, 113, 115, 116, 118, 120, 124, 125,127, 129,
130, 131, 132, 133, 134, 135, 138, 139, 140, 141, 142, 129, 130, 131,
132, 133, 134, 135, 138, 139, 140, 141, 142, 147, 148, 149, 151, 153,
155, 157, 158, 162, 164, 166, 168, 172, 174, 175, 176, 180, 185, 246,
247, 249, 280, 293, 900, 901, 903, 912, 953, 954, 955, 956 e suas
correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios
anteriores.

GABINETE DO MINISTRO

<!ID407507-0> PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 361,
DE 26 DE NOVEMBRO DE 2004

Dá nova redação aos arts. 1º e 7º da Por-
taria Interministerial nº 25, de 24 de janeiro
de 2002, e dá outras providências.

OS MINISTROS DE ESTADO DA FAZENDA E MINAS E
ENERGIA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art.
87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o
disposto nas Leis nºs 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, e 10.848, de
15 de março de 2004, na Medida Provisória nº 2.227, de 4 de
setembro de 2001, e nos Decretos nº 5.025, de 30 de março de 2004,
e 5.163, de 30 de julho de 2004, resolvem:

Art. 1º O art. 1º da Portaria Interministerial nº 25, de 24 de
janeiro de 2002, com redação dada pela Portaria Interministerial nº
116, de 4 de abril de 2003, passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

"Art. 1º Criar, para efeito de cálculo da revisão ou do rea-
juste da tarifa de fornecimento de energia elétrica, a Conta de Com-
pensação de Variação de Valores de Itens da "Parcela A" - CVA
destinada a registrar as variações, ocorridas no período entre reajustes
tarifários, dos valores dos seguintes itens de custo da "Parcela A", de
que tratam os contratos de concessão de distribuição de energia elé-
trica:

Ministério da Fazenda
.


		ouvidoria@in.gov.br
	2010-04-23T15:11:26-0300
	Imprensa Nacional
	ediarios.in.gov.br
	Diário Oficial




